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1. OBJETIVO 

Padronizar os procedimentos administrativos relacionados à elaboração do Relatório de 
Conciliação entre o Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi) e o Relatório de 
Movimentação de Almoxarifado (RMA), conforme Norma Operacional SEI n° 01/2022/DAI-EBSERH.  

Para registro do RMA, é necessário acesso ao Sistema SEI, SIAFI e conhecimento das normas 
operacionais atreladas ao tema: 

 Sistema Eletrônico de Informações (SEI): ferramenta de gestão de documentos e 
processos eletrônicos. 

 Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi): sistema de registro, 
acompanhamento e controle da execução orçamentária, financeira e patrimonial 
do Governo Federal. 

 Relatório de Movimentação de Almoxarifado (RMA): relatório mensal de controle 
de estoques que apresenta as movimentações de almoxarifado, contendo saldo 
anterior, entradas, saídas e saldo final. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

O responsável pelo Almoxarifado deverá enviar ao Setor de Contabilidade (SCONT), até o 
2º dia útil do mês subsequente, os RMAs sintéticos e analíticos do mês anterior, em conformidade 
com a Norma Operacional SEI n° 01/2022/DAI-EBSERH. Em seguida, o SCONT deverá realizar a 
conciliação entre os saldos contábeis do SIAFI e o saldo disponibilizado no relatório do AGHU, os 
lançamentos do consumo do almoxarifado, ajustes, devoluções, entre outros registros. Após a 
devida conciliação e registros, o contador responsável deverá preencher os Anexos da Norma - SEI 
nº 01/2022 com os dados dos saldos já conciliados e assinar os relatórios que serão disponibilizados 
em bloco de assinatura à Superintendência, além de inserir o Relatório de Conciliação, bem como 
os documentos que deram suporte ao Relatório. O prazo para envio dos processos à Administração 
Central será de até 1 (um) dia útil após fechamento do SIAFI. 

 

2.1. Iniciar com Processo SEI 

O gestor do almoxarifado deverá conciliar as movimentações mensais, preencher os anexos 
da Norma Operacional SEI n° 01/2022, anexar os ajustes e notas de recebimento e enviar processo 
SEI ao Setor de Contabilidade (SCONT) até o 2° dia útil do mês seguinte ao período do fechamento. 

 

2.2. Receber Processo SEI de RMA 

Conferir se constam todos os anexos conforme Norma Operacional, e se as informações 
das movimentações e saldos estão de acordo com o Relatório Resumo Movimento de Materiais, 
extraído do AGHU. 
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2.3. Os anexos estão corretos? 

Caso a resposta seja SIM, prosseguir com as análises. Se NÃO, devolver à Unidade de 
Almoxarifado e Controle de Estoques (UACE) para que efetuem as devidas correções. 

 

2.4 Conciliação de entrada de Notas Fiscais 

Antes de proceder com os registros contábeis, o Setor de Contabilidade (SCONT) deve 
conciliar as entradas no AGHU por documentos NR (verificar o valor total da coluna "Valor NR" do 
Relatório Resumo Movimento de Materiais, extraído do AGHU, com os registros de entrada no 
SIAFI). Havendo diferença, proceder com a análise das movimentações entre os dois sistemas 
(SIAFI/AGHU). 

 

Registrar lançamentos contábeis 

Após conciliação de entradas de Notas Fiscais, o SCONT realizará os registros contábeis no 
SIAFI Web, tendo por base o RMA enviado pela UACE. As situações serão as seguintes: 

 

     Figura 1 -  Planilha de registros contábeis. 

    Fonte: SEI/SEDE - 36010745 - Ofício-Circular - SEI (2024). 
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2.4. Registrar lançamentos contábeis dos materiais judicializados e programas assistenciais 

As movimentações dos grupos 90 (Materiais Judicializados) e 91 (Programas Assistenciais) 
serão registradas de acordo com a nova orientação da Sede, “Registro de Material de Consumo 
recebidos de Programas Assistenciais e Judicializados”: 

 Reconhecimento dos Saldos de Estoque de “Materiais Judicializados e Assistenciais”, (Grupo 
AGHU 90 e 91), na conta 1.1.5.8.1.02.03, - Estoque interno de medicamentos, utilizando o 
tipo de Documento PA, Situação ETQ124; 

 Reconhecimento da obrigação no passivo em relação aos Estoques de “Materiais 
Judicializados e Assistenciais”, (Grupo AGHU 90 e 91), na conta 2.1.8.9.1.33.03 - 
Adiantamentos diversos recebidos, utilizando o tipo de documento PA, Situação ETQ125, 
com a consequente criação de inscrição genérica para segregar os saldos dos grupos 90 e 
91: 

Figura 2 – Inscrição genérica SIAFI

Fonte: SIAFI Operacional (2024). 

 

2.5. Consolidar informações – Norma 01/2022 

Consolidar as informações conforme a Norma Operacional nº 1/2022 e anexar ao processo 
SEI SEDE em único arquivo. 

 

2.6. Anexar ao Processo SEI SEDE e enviar 

Após anexar o arquivo, o SCONT deverá assinar e recolher em bloco as seguintes 
assinaturas: UACE, SAFS, DLIH, DAF, GAD e SUP. Processo deve ser enviado até o 1º dia útil após o 
fechamento do SIAFI à RMA-RMB/CCONT/DOF. 

 

2.7. Preparar relatório Interno 

Informar através de relatório SEI, no processo interno do RMA, os documentos base que 
originaram os lançamentos contábeis, os documentos SIAFI que confirmam os registros e as 
possíveis inconsistências na conciliação entre AGHU e SIAFI. 
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2.8. RMA com inconsistências? 

Se a resposta for SIM, enviar à Divisão Administrativa e Financeira (DAF) para 
conhecimento e aplicar restrição contábil no SIAFI através do código de restrição 603. Caso NÃO, 
finalizar o processo. 

 

2.9. Receber Processo SEI 

A DAF tomará conhecimento e enviará à GAD. 

 

2.10. Ciência da Gerência Administrativa 

A GAD tomará conhecimento e emitirá posicionamento junto à UACE. 

 

3. FLUXOGRAMA 

 
Fonte: Bizagi (2024). 
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4. REFERÊNCIAS  

1. BRASIL. Norma Operacional - SEI nº 1/2022/DAI-EBSERH. Normatiza procedimentos para 
elaboração, e envio à Administração Central, dos Relatórios de Conciliações de 
Movimentação de Almoxarifado (RMA) e Bens (RMB) das Unidades Gestoras Ebserh. 
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